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Recurso Extraordinário Nº 1.0000.20.063687-6/004 em APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA

COMARCA:

belo horizonte

RECORRENTE:

ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogada:

Shirley Daniel de Carvalho

RECORRIDA:

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FECOMÉRCIO

Advogado:

Irmar Ferreira Campos

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Estado de Minas Gerais, com fundamento no artigo 102, III, “a”, da Constituição da República (CR) contra acórdão deste Tribunal que confirmou a sentença concessiva da ordem pleiteada no mandado de segurança impetrado pela Federação do Comércio de bens, serviços e turismo do Estado de Minas Gerais – Fecomércio –, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da taxa de prevenção e combate a incêndio instituída pela Lei Estadual nº 6.763/75, com redação dada pela Lei Estadual nº 14.938/2003, bem como do direito à compensação/restituição dos valores pagos indevidamente a tal título nos cinco anos anteriores à impetração.

O recorrente invoca repercussão geral da questão constitucional trazida no recurso e, no mérito, alega ofensa ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da CR.

Defende que as decisões de inconstitucionalidade da taxa de incêndio proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Tema nº 16 (RE nº 643.247/SP) e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.411/MG não possuem o condão de afastar o manto da coisa julgada quanto ao que foi decidido por este Tribunal na ADI nº 1.0000.04.404860-1/000, transitada anteriormente em julgado.

Argumenta que o controle de constitucionalidade pela via concentrada, no âmbito deste Tribunal de Justiça, tem os mesmos efeitos que o controle concentrado exercido pelo STF, inclusive no que se refere ao efeito vinculante e eficácia contra todos.

Ressalta que o STF, ao julgar o Tema nº 733 (RE nº 730.462/SP), decidiu que decisões posteriores da referida Corte, mesmo em sede de repercussão geral, não possuem o condão de desconstituir a coisa julgada já formada em outras ações.

Afirma que, nos termos do que foi decidido no referido paradigma, para se afastar a exigência da taxa em questão, seria indispensável a interposição de recurso próprio ou, se for o caso, a propositura de ação rescisória, conforme disposto no artigo 485, V, do Código de Processo Civil (CPC), observado o respectivo prazo decadencial.

Alega, ademais, que a decisão proferida pelo STF na ADI nº 4.411/MG deve produzir efeitos prospectivos, de modo que eventual direito de restituição/compensação fique restrito ao período posterior ao referido decisum. 
Respalda referido entendimento no argumento de que, até a prolação da decisão na ADI nº 4.411/MG, este Tribunal, por seus órgãos fracionários, estava vinculado à coisa julgada formada na ADI nº 1.0000.04.404860-1/000 e, portanto, não podiam reconhecer a inconstitucionalidade da taxa em questão.

Sustenta, ainda, que se encontra pendente de julgamento no Tribunal ad quem o RE nº 949.297/CE (Tema nº 881), submetido ao rito da repercussão geral, cuja decisão deverá atingir o presente feito, já que tem por objeto situação idêntica à dos autos. 

Por fim, aponta também o Tema nº 885 da repercussão geral (RE nº 955.227/BA), cuja decisão, segundo afirma, irá repercutir diretamente no julgamento deste feito, o que demandaria o sobrestamento do presente recurso.

Recurso tempestivo e dispensado de preparo, na forma da lei.

Foram apresentadas contrarrazões.

Inicialmente, verifica-se a inaplicabilidade do invocado Tema nº 733 (RE nº 730.462/SP) – em que o STF firmou entendimento no sentido de que a coisa julgada não é automaticamente alcançada pelos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da lei em tese, sendo necessário, para tanto, o ajuizamento da competente ação rescisória –, bem como do Tema nº 881 (RE nº 949.297/CE) – que versa sobre os limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em controle concentrado pelo STF, que declara a constitucionalidade de tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão transitada em julgado – e, ainda, do Tema nº 885 (RE nº 955.227/BA), que versa sobre os efeitos das decisões do STF em controle difuso de constitucionalidade sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado.

É que a presente demanda não tem por objeto a desconstituição da coisa julgada formada na ADI nº 1.0000.04.404860-1/000, julgada por este Tribunal, mas sim a declaração de inexigibilidade da taxa de incêndio, matéria já analisada e definida pelo STF, em regime de repercussão geral, no julgamento do Tema nº 16 (RE nº 643.247/SP).
Feita essa consideração, passo ao exame do recurso.

A abertura da Instância superior não é viável.

O recorrente defende que as decisões proferidas pelo STF no âmbito do Tema nº 16 (RE nº 643.247/SP) e da ADI nº 4.411/MG não possuem o condão de afastar a coisa julgada formada na ADI nº 1.0000.04.404860-1/000, em que este Tribunal afastou a inconstitucionalidade da taxa de incêndio mineira.

Contudo, referida tese não encontra guarida na jurisprudência do Tribunal ad quem, que recentemente se pronunciou sobre a questão, negando provimento a recurso interposto pelo Estado de Minas Gerais, nos seguintes termos:

“Trata-se de recurso extraordinário com agravo em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais assim ementado (eDOC 14): 

“REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO TRIBUTÁRIO – TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO – INVIABILIDADE DE COBRANÇA PELO ESTADO DE MINAS GERAIS POR MEIO DE TAXA – PRECEDENTE DO STF – ART. 10, I, DA LEI ESTADUAL 14.939/03 – REEMBOLSO – POSSIBILIDADE – AMPARO LEGAL – ART. 12, § 3º, DA LEI ESTADUAL 14.939/03. 
[...]

No recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 144, V e § 5º, e 145, II, do Texto Constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se, em síntese, violação: “-ao art.5º, inciso XXXVI, da CF/88: tendo em vista que a decisão proferida pelo Exc.STF, por ocasião do julgamento do RE nº 643.247/SP, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, que resolveu o Tema nº 16, da Repercussão Geral, não possui o condão de afastar a coisa julgada decorrente da decisão proferida, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, na ADI/TJMG nº 1.0000.04.404.860-1/000. 
[…]

É o relatório. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

No que diz respeito a alegação de ofensa à coisa julgada formada em ação direta de inconstitucionalidade estadual, observe-se que o que está em julgamento não é aquele julgado de controle concentrado no âmbito estadual, o qual se mantém e pode exercer seus efeitos dentro da jurisdição estadual, desde que observados os julgamentos em instâncias superiores. É que o controle de constitucionalidade estadual não impede e nem compromete os efeitos do controle de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

“CONSTITUCIONAL. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO NORMATIVO ESTADUAL. COEXISTÊNCIA DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA NO STF E EM CORTE ESTADUAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DO TRIBUNAL ESTADUAL, AFIRMANDO A INCONSTITUCIONALIDADE, POR OFENSA A NORMA DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO REPRODUZIDA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFICÁCIA LIMITADA DA DECISÃO, QUE NÃO COMPROMETE O EXERCÍCIO DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LEI ESTADUAL 2.778/2002 DO ESTADO DO AMAZONAS. LIMITAÇÃO DE ACESSO A CARGO ESTADUAL. RESTRIÇÃO DE COMPETITIVIDADE INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO. 1. Coexistindo ações diretas de inconstitucionalidade de um mesmo preceito normativo estadual, a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça somente prejudicará a que está em curso perante o STF se for pela procedência e desde que a inconstitucionalidade seja por incompatibilidade com dispositivo constitucional estadual tipicamente estadual (= sem similar na Constituição Federal). 2. Havendo declaração de inconstitucionalidade de preceito normativo estadual pelo Tribunal de Justiça com base em norma constitucional estadual que constitua reprodução (obrigatória ou não) de dispositivo da Constituição Federal, subsiste a jurisdição do STF para o controle abstrato tendo por parâmetro de confronto o dispositivo da Constituição Federal reproduzido. 3. São inconstitucionais os artigos 3º, § 1º, 5º, § 4º, e a expressão “e Graduação em Curso de Administração Pública mantido por Instituição Pública de Ensino Superior, credenciada no Estado de Amazonas”, inserida no caput do artigo 3º da Lei Ordinária 2.778/2002 do Estado do Amazonas, por ofensa ao princípio constitucional de igualdade no acesso a cargos públicos (art. 37, II), além de criar ilegítimas distinções entre brasileiros, o que é vedado pela Constituição Federal (art. 19, III). 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.”  (ADI 3.659, de relatoria do Min. Alexandre de Moraes, Pleno, DJe 08.05.2019) 

Esse raciocínio se aplica ao julgamento de processo submetido à repercussão geral, que exerce efeito vinculante em relação aos processos sobre o mesmo tema no próprio STF e nas instâncias inferiores, conforme se pode observar dos arts. 1.030, 1.035, § 5º, 1.039 e 1.040 do Código de Processo Civil. 

No caso em debate, o que se está em discussão é uma ação declaratória de inexistência de relação jurídica, proposta por um empresa contra o Estado de Minas Gerais, ou seja, julga-se uma situação concreta, envolvendo partes juridicamente definidas, que ainda não transitou em julgado, estando perfeitamente submetida aos graus recursais previstos na legislação processual e aos efeitos dos julgados realizados dentro do controle concentrado de constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto à questão de fundo, o acórdão recorrido não destoa da jurisprudência pacífica do STF, segundo a qual é inconstitucional a instituição de taxa em razão da atividade de prevenção ou combate a incêndio. Confira-se, a propósito, o RE Com efeito, no julgamento do RE 643.247-RG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, Tema 16 da sistemática da repercussão geral, o Plenário assentou o seguinte: “TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO – INADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. Descabe introduzir no cenário tributário, como obrigação do contribuinte, taxa visando a prevenção e o combate a incêndios, sendo imprópria a atuação do Município em tal campo.”
Ressalte-se que, embora o paradigma tenha analisado exação instituída por ente municipal, a inconstitucionalidade também atinge taxas dessa natureza instituídas pelos Estados, conforme se pode observar dos seguintes julgados: 

[...]

Ante o exposto, nego provimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 932, IV, a e b, do Código de Processo Civil e art. 21, §1º, do RISTF. Nos termos do artigo 85, § 11, do CPC, majoro em ¼ (um quarto) os honorários fixados anteriormente, devendo ser observados os limites dos §§ 2º e 3º do mesmo dispositivo.” 
(ARE nº 1.301.513/MG, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 01/03/2021 – g. n.)

Confiram-se, ainda, outros julgados recentes do STF, desprovendo recursos do Estado de Minas Gerais, em que também suscitada essa questão da eficácia da coisa julgada formada na ADI estadual:

“Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário interposto em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado (fl. 203, Vol. 1):

[...]

No apelo extremo (Vol. 1, fl. 326), interposto com amparo no art. 102, III, “a”, da Constituição Federal, a parte recorrente sustenta que houve violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao entendimento fixado por esta CORTE no Tema 733 (RE 730.462-RG). Argumenta, em síntese, que:

(a) considerando que o TJMG, no ano de 2004, por meio de decisão já transitada em julgado, julgou improcedente pedido constante na ADI 1.0000.04.404860-1/000 para manter a cobrança da taxa de extinção de incêndio, o julgamento proferido no Tema 16 pelo STF não pode afastar a coisa julgada decorrente daquela decisão;

(b) para afastar a exigência da taxa de incêndio no âmbito do Estado de Minas Gerais seria necessário, conforme orientação prevista no Tema 733/STF, a interposição de recurso próprio ou da ação rescisória;

(c) “[...] decisões posteriores do colendo STF, mesmo em sede de repercussão geral, não têm o condão de afastar a coisa julgada já formada em outras ações” (Vol. 1, fl. 333)

(d) “por outros termos, a decisão proferida no Tema nº 16, da Repercussão Geral, proferida em 2017, não afetaria o tributo instituído em Minas Gerais, porque a decisão do STF “não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente” (Tema nº 733/Repercussão Geral).” (Vol. 1, fl. 334); e

(e) “[...] à decisão do STF reconhecendo a inconstitucionalidade da Taxa de Incêndio devem ser emprestados efeitos para o futuro, de modo que a taxa seja considerada indevida apenas a partir da última decisão daquele tribunal, proferida em sede de controle concentrado na ADI nº 4.411/MG (Vol. 1, fl. 335).

[...]

É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao recorrente.

Eis os fundamentos do Tribunal de origem (fls. 206- 208, Vol. 1):

[...]

Esse entendimento está de acordo com a jurisprudência desta CORTE, que, no julgamento da ADI 4.411, de relatoria do Min. MARCO AURÉLIO, declarou inconstitucional a Lei nº 14.938/2003 do Estado de Minas Gerais, a qual trata da instituição da taxa de utilização potencial do serviço de extinção de incêndio, com a seguinte ementa:

“TAXA SEGURANÇA PÚBLICA INCONSTITUCIONALIDADE. A atividade desenvolvida pelo Estado no âmbito da segurança pública é mantida ante impostos, sendo imprópria a substituição, para tal fim, de taxa.”

O mesmo posicionamento foi adotado no RE 643.247/SP, (Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tema 16), sob a sistemática da repercussão geral, no qual esta CORTE fixou tese no sentido de que “a segurança pública, presentes a prevenção e o combate a incêndios, faz-se, no campo da atividade precípua, pela unidade da Federação, e, porque serviço essencial, tem como a viabilizá-la a arrecadação de impostos, não cabendo ao Município a criação de taxa para tal fim.”

Confira-se a ementa do julgado:

“TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO – INADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. Descabe introduzir no cenário tributário, como obrigação do contribuinte, taxa visando a prevenção e o combate a incêndios, sendo imprópria a atuação do Município em tal campo.”

Por fim, evidente a plena submissão do presente Mandado de Segurança aos efeitos dos julgados acima citados – um dos quais formado em controle concentrado de constitucionalidade no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ressalte-se que, de acordo com a ADI 3.659, de minha relatoria, o controle de constitucionalidade estadual não é capaz de produzir reflexos sobre o controle de constitucionalidade no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
Segue ementa do referido julgado:

[...]

Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.” 
(ARE nº 1.310.089/MG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 08/03/2021 – g. n.)

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO. TEMA 16 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal de Jurisdição Exclusiva de Belo Horizonte, Betim e Contagem:

“RECURSO INOMINADO. LEI ESTADUAL 6.763/75. TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. TEMA 16. MS 5322. ADI 2.908/SE. RESTITUIÇÃO DEVIDA. OBSERVÂNCIA DOS EFEITOS PROSPECTIVOS CONCEDIDOS PELA CORTE SUPREMA. JUROS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” (e-doc. 10).

Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados (e-doc. 14).

2. O recorrente alega ter o Tribunal de origem contrariado o art. 144 e o inc. II do art. 145 da Constituição da República e argumenta que, “se a decisão no Tema n. 16/RG ‘não produz a automática reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente’ (Tema n. 733/RG), há que se apreciar a existência de coisa julgada, decorrente da sentença anterior, no caso, o acórdão proferido na ADI 1.0000.04.404.860-1/000, de modo que o eventual afastamento da Taxa de Incêndio, ainda que nos termos do Tema n. 733/RG, dependeria da ‘indispensável [...] propositura da ação rescisória própria’ da decisão na ação direta” (fl. 7, e-doc. 17). [...]

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.

3. Razão jurídica não assiste ao recorrente. 

O Tribunal de origem decidiu a controvérsia nos seguintes termos: 

[...]
O julgado recorrido harmoniza-se com a orientação jurisprudencial firmada por este Supremo Tribunal no sentido de afastar a cobrança da taxa pela utilização potencial do serviço de extinção de incêndios. 

No julgamento do Recurso Extraordinário n. 643.247-RG (Tema 16), Relator o Ministro Marco Aurélio, este Supremo Tribunal reconheceu a repercussão geral da matéria e fixou a tese de que “a segurança pública, presentes a prevenção e o combate a incêndios, faz-se, no campo da atividade precípua, pela unidade da Federação, e, porque serviço essencial, tem como a viabilizá-la a arrecadação de impostos, não cabendo ao Município a criação de taxa para tal fim”. 

Confira-se a ementa do julgado:

“TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO – INADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. Descabe introduzir no cenário tributário, como obrigação do contribuinte, taxa visando a prevenção e o combate a incêndios, sendo imprópria a atuação do Município em tal campo” (DJe 19.12.2017).

Em 12.6.2019, foram julgados os embargos de declaração no Recurso Extraordinário n. 643.247 nos seguintes termos:

“INCONSTITUCIONALIDADE – QUÓRUM – MAIORIA ABSOLUTA – Para aferição da maioria absoluta prevista no artigo 97 da Constituição Federal, é despicienda a igualdade de fundamentos, sendo suficientes seis ou mais votos no sentido da inconstitucionalidade. EMBARGOS DECLARATÓRIOS – TRIBUTÁRIO – EFICÁCIA PROSPECTIVA – ADEQUAÇÃO. Conquanto se imponha parcimônia no manejo do instituto da modulação de efeitos de decisões, a alteração de jurisprudência consolidada há quase duas décadas justifica a eficácia prospectiva do novo pronunciamento, em atenção à segurança jurídica e ao interesse social, nos termos do artigo 927, § 3º, do Código de Processo Civil” (DJe 28.6.2019).

Nada há a prover quanto às alegações do recorrente. 

4. Pelo exposto, nego provimento ao recurso extraordinário (al. a do inc. IV do art. 932 do Código de Processo Civil e § 1º do art. 21 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).” 
(RE nº 1.294.681/MG, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, DJe de 18/02/2021 -  g. n.)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, V, do Código de Processo Civil, inadmito o recurso.

Intimem-se.

Desembargador José Flávio de Almeida

Primeiro Vice-Presidente
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